
Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20210753. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS UNIDADE 
EXECUTORA DO PROJETO-UEP DO PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL, 
MACRODRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE IGARAPÉS E MARGENS DO RIO 
PARAUAPEBAS-PROSAP, com sede no MORRO DOS VENTOS, S/N, BAIRRO BEIRA 
RIO II, PARAUAPEBAS/PA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o N° 35.250.517/0001-13, representado pelo Sr. DANIEL 
BENGUIGUI, Coordenador Executivo da UEP-PROSAP (doravante denominado "Cliente") e, 
de outro lado, SENHA ENGENHARIA & URBANISMO SS, com sede na PRAÇA GILSON 
RIBEIRO DE MACHADO, N° 15, QD. 5-A, LT 11, SALA NB LI-01, SETOR CENtRAL, 
CALDAS NOVAS/GO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 36.863.538/0001-77, representada pela 
Sra. ALICE ARAUJO RODRIGUES DA CUNHA RINALDI, Diretora Presidente, (doravante 
denominada "Consultora"), doravante denominado "Contratada", já qualificados no contrato inicial, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusuis: 

PROCESSO: SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO (SBQC) N° 001/2020PRSAP 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Contratação de empresa de engenharia para elaboração de estudos e projetos necess4rios  a 
estruturação do sistema de esgotamento sanitário da área de intervenção do Programa de Saneamento 
Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas (PROSAP), no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

HISTÓRICO CONTRATUAL: 

VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 1.458.197,35 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e oito 
mil, cento e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos); 

PRAZO DE VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 12 (doze) meses contado de sua assinatura, 07 
de dezembro de 2021 a 07 de dezembro de 2022; 
PRAZO DE EXECUÇÃO INICIAL DO CONTRATO: 10 (dez) meses, contado a partir da emissão 
da O.S. (O.S. emissão em: 05.01.2022) - 05 de janeiro de 2022 a 0 de novembro de 2022; 	, 

2. O presente Termo Aditivo visa a INCORPORAÇÃO e ADEQUAÇÃO na forma de pagamento 
no escopo do contrato em epígrafe, tendo como base as diretrizes da Planilha Geral - Anexo Unico 
deste instrumento, ancorada nos termos da POLITICA PARA SELEÇÃO E CONTRATAÇAO DE 
CONSULTORIA - GN 2350-9 do Banco Interamericano de Desenvolvimento -BID, bem como, nos 
termos do art. 58, inciso 1, da Lei Federal n° 8.666/1993, passando o contrato a OBSERVAR as 
diretrizes de pagamento e peso estabelecido na tabela infra, permanecendo inalterado o valor, o prazo 
de execução e vigência contratual. 

PllUaGerãd-AnexIfnicá 
r DESCRiÇÃo tlND. . 'QTlI TOTÂL ?ESODOITEM á. PUNITÁRTO j 	' 

1 Produto 	1: 	Projeção 	Populacional 	e d 1,00 15% Rã 	218.729,60 Rã 	218.729.60 Cadastro do SES existente 
Produto 2: Alternativas de traçado das redes 

2 de esgoto e de localização das EEE's 
d 1,00 5% R$ 	72.909,87 Rã 	72.909,87 (acompanhadas dos laudos de sondagem 

realizados)  
Produto 3: Projeto Conceitual (Básico) das 

3 redes de esgoto dos bairros situados na área und 1,00 15% Rã 	218.729,60 Rã 	2t8.729,60 
de intervenção do PROSA P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
MORRO DOS VENTOS S/N° - BAIRRO BEIRA RIO II - PARAUAPEBAS-PA. CEP 68.515-000. 
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Produto 4: Projeto Conceitual (Básico) das 
Estações Elevatórias de Esgoto necessárias 

und 1,00 15% R$ 	218.72960 R$ 	218.729,60 para o recalque dos efluentes das redes 
projetadas até a ETE do bairro Rio Verde  
Produto 5: Memória de cálculo e orçamento 
detalhado dos Projetos Básicos, bem como 

und 100 10% R$ 	145.819,74 R$ 	145.819,74 Memorial 	Descritivo 	das 	soluções 
apresentadas - 

Produto 6: Projetos Executivos das Redes 
de 	Esgotamento 	Sanitário 	dos 	bairros 

6 situados na área de intervenção doPROSAP, 
und 100 15% R$ 	218.729.60 R$ 	218.729,60 

acompanhados 	de 	seus 	respectivos 
memoriais 	descritivos 	e 	especificações 
técnicas  
Produto 	7: 	Projetos 	Executivos 	das 
Estações Elevatórias de Esgoto do sistema 

7 projetado, 	acompanhados 	de 	seus und 1,00 J5% R$ 	218.729,60 RS 	28.729,60 
respectivos 	memoriais 	descritivos 	e 
especificações técnicas  
Produto 	8: 	Orçamento 	detalhado 	dos 

8 
projetos 	executivos, 	acompanhado 	de 

und 1,00 10% R$ 	145.819,74 R$ 	145.819,74 
memória de cálculo, e Cronograma fisico- 
financeiro e plano de execução da obra 

VALOR TOTAL GERAL ES 	1.458.197,35 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

1. As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante a emissão de nota de 
empenho, estarão a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2022, Atividade: 4001.17 5124092 1004 
- Infraestrutura Sanitária da Área de Intervenção do Projeto, Classificação econômica: 4.4.90.51.00 - 
Obras e Instalações, Subitem: 4.4.90.5 1.05 - Estudo e Projetos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura com eficácia legal após 
sua publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. 

Parauapebas - PA, 13 de abril de 2022. 

ÇX- 
PFEITURA 	 EXC. DO PROJETO - UEP DO 

PROGRAMA MUN. 1 ANEAM. AMBIENTAL, MACROD., RECUP. DE IGARAPES E 
MARGENS DO RIO PARAUAPEBAS - PROSAP 

CNPJN° 35.250.517/0001-13 

SENHA ENG 	RIA 	BANISMO SS, 
CNPJ N°36.863.538/0001-77 

-eONTRATADO(A) 
Testemunhas: 

_ 	
2. 

Fernando Jorg de sou 
CPF: 915.91.14'3 	 Thiago Ribeiro Sousa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA 
MORRO DOS VENTOS SIN° — BAIRRO BEIRA RIO II—PARA 


